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I Sa!a das

Sessões

Súmula: Indica ao Chefe do Poc^ Execbtivo
implantação de lombo-faixaS^ placas de
sinalizações e orientações do trânsito, estudo
sobre direção de mão única na Via dos Abreus -
Jardim Hokkaido, deste Município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente,
seia oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito
Municipal para que determine através da Secretaria competente, par
nue seia elaborado respectivos estudos e projetos, destinados a
minimiza; e/ou solucionar os P-^^blemas enfrentados pelos
residentes na Via dos Abreus, do bairro denominado Jardim Hokkaid^
deste Município, na segurança e organização do trafego de veículos, beniSmt daquètes que utilizam desta via de acesso aos demais logradouros
do referido bairro, a saber:

I  - Implantação de ondulação transversal (lombo-faixa), nas
proximidades da CEMEB. PAPA JOÃO PAULO II.
li - Implantação de placas de sinalização, orientação e fiscalização pelo
óroão comTetente com aplicação de advertência aos motoristas que
trafegam pela referida Via dos Abreus, com velocidade que ultrapassam
o limite.

III - Elaboração de estudos em conjunto com moradores
bairro eTespecial com os residentes no logradouro publico,^ visando
formalizar e implementar projeto de via de direção de mao unica, n
local.

IV - Estudo sobre local permitindo parada e estacionamento de
Íeículos pois trata-se de via de acesso de mão-dupla, com largura da
rurqué nl; comporta todavia estacionar se quer na mesma,
prejudicando e causando acidentes diversos pelo fato exposto,

iiigt-ificativa

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.
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Trata-se de uma solicitação verbal de vários
moradores, que residem em referida rua pois, tendo em vista que
a denominada via conta com elevado acesso veículos,
moradores, crianças que estudam no estabelecimento de ens
CEMEB Papa João Paulo II, e não suporta o trafego de muitos

Assim, os riscos aos moradores, em especial as
crianças que andam dispersas com brincadeiras sem a devida
atenção, estas se colocam numa situação de vulnerabilidade, ou
seja estão sempre as margens de eminente perigo, assim na ansia
drpreservar a vida os moradores e transeuntes se reuniram e
solicitaram providências, no local.

Diante do exposto, bem como, o relevante
interesse da matéria em pauta, solicito ainda, o apoio dos colegas
Nobres Vereadores na aprovação da propositura apresentada.
saia das Sessões Bemvindo^MereiwJVery, 06 de novembro de 2019.
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Via dos dos Abreus

Jardim Hokkaido



- Estado de São Paulo

INDICAÇÃO n° 3931/2019

LlDü EM Pi^T.ÁR!G
Saia das

Sessões ^ ' ivôTTIullD

L
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Súmula; Solicita provicíênciay^do P^er
Executivo, para que ijnterc^a junto a
Secretaria Segurança^-^ Mobilidade
Urbana na pessoa de seu Secretário, Sr.
Mantovani Franco, quanto a extensão de
uma linha de transporte público de
passageiros que tem como itinerário a
estrada de Araçariguama (linha 123
Benfica), que este se deslocasse até a
Estrada Vicente Celano Pixe, no Bairro

Chácara São Marcos.

INDICO á Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que interceda
junto a Secretaria Segurança e Mobilidade Urbana na pessoa de seu
Secretário, Sr. Mantovani Franco., quanto a extensão de uma linha de
transporte público de passageiros que tem como itinerário a estrada de
Araçariguama (linha 123 Benfica), que este se deslocasse até a Estrada Vicente
Celano Pixe, no Bairro Chácara São Marcos.

Justificativa

Senhor Presidente,

Nobres Vereadoras,
Nobres Vereadores,
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José Pontes

Trata-se de solicitação que visa atender os moradores do Bairro
Chácara São Marcos, que sofrem para chegar em suas residências, bem como,
para chegar ao centro de Itapevi para resolver suas pendências do dia a dia
ficando assim difícil e até mesmo perigoso.

Vários foram os atendimentos e as abordagens de moradores do
bairro que apontaram essa dificuldade com relação ao trajeto do ônibus.

O Bairro Chácara São Marcos, é um bairro distante do centro com um

trajeto de difícil acesso com subidas e descidas, o que torna necessário a
utilização do transporte público por moradores, principalmente as gestantes, os
idosos e os deficientes físicos.

Devido à grande demanda de usuários daquele local, a sugestão seria
que o itinerário fosse alterado para que o ônibus se deslocasse até a Estrada
Vicente Celano Pixe, desta forma vai trazer tranqüilidade aos usuários e
moradores daquele local.
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Sendo assim, entendendo que há a necessidade de designar a
inclusão de uma linha de transporte público direta do Terminal de Itapevi para o
Bairro Chácara São Marcos. Aguardo providências no atendimento desta
demanda que vem ao encontro dos anseios da comunidade do referido bairro,
trazendo a eles maior segurança e comodidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de novembro de 2019

Eduardo Zampien Petrucci
"Eduardo Kiko" - PODEMOS
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